
INDICAÇÃO Nº 
1111
, DE 2016

INDICA, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à inserção no currículo de formação de pedagogos de todas as faculdades e universidades do Estado de São Paulo das disciplinas de Braile e Libra.

JUSTIFICATIVA

A Lei Federal 10.098/2000 veio de encontro às necessidades da população portadora de deficiência. Não alcança, porém, todos os seus objetivos, pois depende dos Estados da Federação que implementem as regras cabíveis e necessárias para garantir a acessibilidade.

Assim, serve esta indicação para que o Governador possa implementar algumas mudanças, no que couber, no âmbito Estadual. 

Os pedagogos que receberem a formação em Braile e Libra poderão atender muito melhor deficientes visuais.

Os benefícios serão imensuráveis para todo o Estado de São Paulo. 

Conto com o apoio de Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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